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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL:

INDICAÇÃO N° 047/2024

A Vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em especial 
aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vêm respeitosamente apresentar à V. Exa. a presente 
proposição na forma de indicação:

“SOLICITA QUE SEJA REALIZADA A FISCALIZAÇÃO PARA LIMPEZA DOS LOTES SUJOS NO

BAIRRO SITIO PAMELA”

JUSTIFICATIVA:

A Vereadora abaixo subscrita, vem através desta Indicação solicitar ao Chefe do Poder Executivo, 

na pessoa do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Dr. Paulo César Vaz, para que juntamente com o Departa­

mento Competente seja realizada a fiscalização para limpeza dos lotes sujos no bairro Sitio Pamela.

Esta Vereadora foi recentemente procurada por moradores do município, que informaram que 

existe vários lotes que não estão sendo limpos, com grande quantidade de entulhos e vegetação densa, que 

estão invadindo as calçadas e as ruas, o que tem gerado transtorno e aborrecimento.

Desta forma, aguardamos resposta conforme previsto no § 4o do art. 136 do Regimento Interno 

desta Casa Legislativa.

Piumhi-MG, 31 de janeiro de 2024.
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